
 
Comissão de Assuntos Econômicos 

 
PARECER 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 092/2021 

PROPONENTE: DEPUTADA ROBERTO CIDADE 

RELATORA: DEPUTADA ALESSANDRA CAMPÊLO 

 

“INSTITUI a Medalha de Mérito Hamilton Cidade 

no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amazonas, na forma que menciona.” 

1. RELATÓRIO 

Deputado Roberto Cidade, no uso de suas atribuições legislativas, apresentou o 

Projeto de Resolução Legislativa nº. 064/2021 que “INSTITUI o Programa Acolher no âmbito 

da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.”. 

 

A justificativa do projeto encontra-se anexa. 

 

A propositura em análise foi incluída em Pauta na reunião ordinária nos 

ordinária nos dias 24, 25 e 30 de novembro de 2021 e não recebeu emendas. 

 

Em seguida foi encaminhado à Comissão Especial e à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR, cujo pareceres foram FAVORÁVEIS à sua 

aprovação. 

 

É o breve relatório, passo a análise. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, é oportuno salientar que compete à Comissão de Assuntos 

Econômicos – CAE análise conforme disposto no artigo 27, inciso II
1
, do Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 

                                                      
1
 “Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste Regimento, 

nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e abrangências temáticas:  

II - Comissão de Assuntos Econômicos – CAE,  

a) matérias financeiras, tributárias, orçamentárias, empréstimos públicos, dívida interna e externa;  
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A proposta em questão tem o objetivo de instituir uma nova honraria nesta 

augusta Casa Legislativa, a Medalha de Mérito Hamilton Cidade. A nova condecoração 

homenageará os servidores da Assembleia Legislativa do Amazonas que tiverem o processo 

de aposentadoria concluído. Esta medalha será conferida anualmente no dia 17 de junho – Dia 

do Funcionário Público Aposentado – em uma Sessão Especial. 

A supracitada homenagem tem o papel de eternizar os nomes de todos os 

servidores desta Casa de Leis que dedicaram anos de competência e excelência ao trabalho 

desenvolvido ao longo de sua carreira no serviço público.  

O nome da nova condecoração é em memória do excelentíssimo deputado 

estadual Hamilton Cidade, considerado como um dos grandes idealistas sobre questões 

amazônicas, tendo realizado relevantes serviços pelo nosso estado. 

Na ótica de matéria orçamentária, a proposta não traz à Assembleia Legislativa 

despesa superveniente que não possa suportar. Assim, ao que compete a esta comissão 

analisar, conclui-se que o Projeto de Resolução Legislativa segue apto para o prosseguimento 

de sua tramitação. 

 

3. VOTO 

Em face do exposto, manifesto voto FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução 

Legislativa nº. 092/2021, conclamando aos demais membros desta Comissão e ao Plenário 

desta Casa de leis, idêntico proceder. 

 

S.R. DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em Manaus, 26 de julho de 2022. 

 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

ALESSANDRA CAMPÊLO 

DEPUTADA ESTADUAL – PSC 

RELATORA 

 

                                                                                                                                                                      
b) análise de compatibilidade e adequação de proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual;  

c) tributação, arrecadação, fiscalização e administração fiscal;  

d) acompanhamento trimestral da execução orçamentária, analisando o perfil dos dispêndios e a observância dos 

percentuais legalmente estabelecidos para cada área da gestão pública;  

e) contas do Governador do Estado, dos Poderes e órgãos da Administração Pública estadual direta e indireta e 

de todos aqueles que gerenciem bens ou recursos públicos, notadamente quando houver indício de ilicitude;  

f) defesa dos direitos do contribuinte.” 
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ASSINATURAS DIGITAIS
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LUIS RICARDO SALDANHA NICOLAU -  EM 18/08/2022 09:50:20
SAULLO VELAME VIANNA -  EM 05/08/2022 12:19:20
ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA - DEPUTADO(A) -  EM 04/08/2022 14:44:31
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